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Poder Legislativo Municipal de Campinas do Sul
Avenida Maurício Cardoso, 209 - CEP 99660-000
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Exmo. Sr. Presidenle do Poder Legislolivo Municipol de Compinos do Sul-RS

Emendo Modificotivo oo Projeto de Lei Municipol n" 008/2024, de 07 de morço de
2024.

Exmo. Sr. Presidenie:

A Vereodoro Presidente do Comissôo Único de Poreceres, vem
respeitosomente peronte Vosso Excelêncio e demois Edis desto Colendo Coso,
opresentor EMENDA MODIFICATIVA, nos termos o seguir, poro que opós onolisodo e
lido em plenório, sejo discutido e voiodo juniomente com o Projeto principol.

Arl. lo O Art. 4o teró o seguinte redoçõo:

Arl.4o Esto Lei entro em vigor no doÍo de suo publícoçõo, produzindo seus
efeiÍos reÍrooÍivos o Io de fevereiro de 2024.

Arl. 2o Os demois dispositivos permonecem inolterodos.

Compinos do Sul, 1B de morço de2024.
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Rosongelo L. MoàÍepó
Presidenle do CUP


